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CERTIDÃO N°78/2025

À Procuradoria                    
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 119/2025.
Em tempo, cito para observação a Lei n°433 de 1999 onde “FICA AUTORIZADO O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A INSTITUIR A COMISSÃO MUNICIPAL DE EMPREGO, SEGUNDO AS RESOLUÇÕES DO CODEFAT N°80, DE 19/04/95 E N°114, DE 01/08/96, VISANDO EM ÚLTIMA INSTÂNCIA A GERAÇÃO DE EMPREGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Informo, também a título de observação que o Regimento Interno desta Casa fala sobre as comissões existentes da Câmara Municipal em seu artigo 34.
Certifico que as legislações mencionadas estão anexadas junto ao Projeto de lei 119/2025 no SAPL, na Aba de Legislação Citada.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Comissão, Comissões, Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Economia, Emprego, Turismo, Cultura.

Barra do Piraí, 8 de abril de 2025.
                                                  
Atenciosamente


Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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